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1. OBJETIVO:

 Garantir ao profissional a conferência e ciência da frequência ao trabalho mediante aos 
registros dos apontamentos no relógio de ponto e dos débitos e créditos autorizados, bem como as 
ocorrências no mês de referência.

       

2. ABRANGÊNCIA:

 Todos os profissionais do SARAD.

       

3. MATERIAL E DOCUMENTOS NECESSÁRIOS:

 Espelho de ponto e caneta.

       

4. PROCEDIMENTOS:

 4.1. Serviço administrativo do SARAD

  4.1.1. Imprimir os espelho de ponto após liberação do DGP;

  4.1.2. Anexar documentos complementares, ex. Atestados, justificativas;

  4.1.3. Informar aos profissionais pelo grupo de whatsapp “Informativos” que os 
espelhos estão disponíveis para assinatura no setor administrativo;

  4.1.4. Fornecer o espelho de ponto de cada profissional para conferência e assinatura;

  4.1.5. Esclarecer com o DGP os questionamentos, reimprimir quando necessário; 

  4.1.6. Garantir o sigilo das informações conforme orienta a LGPD;

  4.1.7. Encaminhar os espelhos assinados, via malote, ao DGP.

       

5. CONTINGÊNCIA:

 Não se aplica.

6. OBSERVAÇÕES:

 Não se aplica.
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7. AUTORES E REVISORES

 7.1. Autores: Márcia Regina Antunes, Rosângela Pires Machado, Priscila Zechel, Aline Graciele 
Arruda e Nilza Martins Ravazoli Brito.

       

8. REFERENCIAS BIBLIOGRÁFICAS:

 - Guia de orientação para mudanças no ForPonto 

 - Normas de plantões remunerados

 - Regimento Interno da Enfermagem

 - Cartilha 9 Servidor Público Estadual SES/SP, julho de 2017

 - Cartilha 2, Férias do direito a sua duração. SES/SP, junho de 2022

 - Cartilha 3, Horário & Ponto. SES/SP, Abril de 2015

 - Cartilha 12, Indicadores de gestão de pessoas. SES/SP, julho de 2013
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9. TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DIVULGAÇÃO ELETRÔNICA E APROVAÇÃO DE DOCUMENTO
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